
 
 

 
 

MOÇÃO
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO às declarações proferidas pelo
historiador e escritor Eduardo Bueno, conhecido como “Peninha”, em vídeo recentemente
divulgado em seu canal no YouTube. 
 
                   
No referido pronunciamento, o autor proferiu ataques generalizados à comunidade
evangélica brasileira, defendendo de maneira explícita e discriminatória a supressão de
direitos políticos fundamentais assegurados pela Constituição Federal. Entre outras
afirmações, declarou:
 
“Evangélico tem que ficar no culto, tem que ficar no templo… deveria ser proibido evangélico
votar. […] Por que que eles têm que votar para vereador, para deputado, para senador, para
presidente? Não, eles não têm que votar.”
 
Tais declarações configuram não apenas uma ofensa à dignidade de milhões de cidadãos
brasileiros que professam a fé evangélica, mas também um ataque frontal aos princípios
democráticos e republicanos que regem o Estado Brasileiro, em especial:
 
O princípio da igualdade de todos perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição Federal);
 
A liberdade de crença e de exercício religioso (art. 5º, VI);
 
O direito universal ao voto e à participação política, fundamentos da soberania popular (art.
1º, parágrafo único, e art. 14).
 
Ao defender a exclusão de um grupo religioso do processo eleitoral, o referido historiador
promove discurso incompatível com a pluralidade, a tolerância e o respeito que devem
orientar a vida pública em uma democracia. 
 
Esta Casa Legislativa reafirma seu compromisso com a defesa dos direitos humanos, da
liberdade religiosa e da participação política de todos os cidadãos, independentemente de
fé, orientação religiosa ou convicção pessoal. 
 
Diante do exposto, manifesta-se o mais veemente repúdio às declarações de Eduardo
Bueno, conclamando-o a retratar-se publicamente e reiterando que nenhuma forma de
discriminação religiosa será aceita ou legitimada no espaço público. 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 5 de fevereiro de 2026.
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